
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
1ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

10º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

 

BOLETIM INTERNO NÚMERO 31/2024

QUARTEL EM SÃO JOSÉ-SC, 01 DE AGOSTO DE 2024
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(Fl 123 BI Nr 31 10º BBM, de 01 de Agosto de 2024)

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento e devida execução o seguinte:

1ª PARTE  -  SERVIÇOS DIÁRIOS 

Escala de Serviço de Oficiais da área do 10º BBM  -  Função de Comandante de Área

Data Horário Dia da Semana Nome

26/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Sexta-feira Cap BM Cardeal

27/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Sábado Ten BM Alves

28/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Domingo Tan BM Trevissan

29/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Segunda-feira Cap BM De Paula

30/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Terça-feira Cap BM Vilela

31/07/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Quarta-feira Cap BM Cardeal

01/08/2024 Das 07:00hs às 07:00hs Quinta-feira Cap BN Franz

2  ª PARTE –   ENSINO E   INSTRUÇÃO   

Sem Alteração

3  ª PARTE –   ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS  

I - ALTERAÇÃO DE   OFICIAIS  
 
Férias Regulamentares – Apresentação
A 30/07/2024 do Ten Cel BM BM Mtcl 927275-5 Davi Pereira de Souza, Comandante do 10º

BBM – São José-SC.

Funções Diversas - Comando do 10º BBM
Reassume o Comando do 10º BBM, o Ten Cel BM Mtcl 927275-5 Davi Pereira de Souza, a

contar de 30 de julho de 2024, pelo término do período de férias  regulamentares

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

Férias Regulamentares – Apresentação
A 01/08/2024 do 3º Sgt BM Mtcl 933630-3 Luiz Fernando Silvi, do 1º/2ª/10º BBM – Palhoça-SC.

(Transcrição do BI nº 31 da 2ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

                                                               
Férias Regulamentares – Usufruto
A 01/08/24 do 2º Sgt BM Mtcl 923773-9 Jeferson Silva de Oliveira, do 1º/3ª/10º BBM – Biguaçu-

SC. (Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

Férias Regulamentares – Sustação
No processo de sustação de férias, do 2º Sgt BM Mtcl 929306-0 LUIZ FERNANDO SUPP, da

3ª/10º BBM, referente ao período aquisitivo de 2023,  sendo a contar  de 3 de julho de 2024,  por
necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 15442/2024. O restante de 29 dias das férias
serão usufruídas a contar de 15 de outubro de 2024, de acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de
10 de Fevereiro de 1983. 1. Autorizado por extrema necessidade de serviço; 2. Publique-se em BCBM;
3. Insira-se no SIGRH; 4. arquive-se. Florianópolis, 16 de julho de 2024. Assina: Tenente-Coronel BM
ROBERTO WEINGARTNER -  Diretor interino de Pessoal  (SGP-e CBMSC 15442/2024) (Fl 997 do
BCBM Nº 30, de 25/07/2024). (Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)
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(Fl 124 BI Nr 31 10º BBM, de 01 de Agosto de 2024)

Férias Regulamentares – Adiantamento de Usufruto
Foi concedido ao 2º Sgt BM Mtcl 923207-9 Evandro Dilmar Botelho do 3º/1ª/10º BBM – São

José, 01 dia de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar de 26 de julho de 2024. São
José, 26 de julho de 2024. Assina: Capitão BM JOSÉ CÉSAR DA SILVA NETO - Comandante do
3º/1ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 31 da 1ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

Dispensa do Serviço - Desconto em Banco de Horas
Na solicitação contida na Nota s/nº, de 23/07/24, do 3º Sgt BM Mtcl 929615-8 Leandro David

Silveira,  do  1º/3ª/10º  BBM -  Biguaçu-SC,  onde  solicita  01  (um)  dia  de  dispensa  do  serviço  para
desconto em banco de horas, no dia 27/07/24 (sábado), a fim de tratar de assuntos particulares (fazer
mudança).  Despacho: 1. Concedo; 2. Publicar em BI; 3. Inserir no SiGRH; 4. Arquive-se. Quartel em
Biguaçu, 24 de julho de 2024. Assina: 1º Tenente BM Juliana Santos de Souza - Cmt do 1º/3ª/10º BBM.
(Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

III   - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADO  S  

Férias Regulamentares – Apresentação
A 31/07/24  do  Cb  BM  Mtcl  931786-4  Daniel  Roger  de  Oliveira,  do  1º/2º/3ª/10º  BBM  -

Governador Celso Ramos-SC. (Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

Férias Regulamentares – Usufruto
A 01/08/24 do Cabo BM Mtcl 931536-5 Willyan Souza Vicente, do 1º/3ª/10º BBM – Biguaçu-SC.

(Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

Serviço de Saúde - Visita médica
A 31/07/2024,  compareceu  na  Formação  Sanitária  da  11ª  RPM,  o  Cb  BM  Mtcl  930618-8

Emerson Luiz da Silva, do 1º/1ª/10º BBM – São José-SC, no qual recebeu o seguinte parecer da
inspeção  de  saúde:  “  Avaliação  médico-pericial  para  fins  laborais,  apto  para  o  serviço  BM,  sem
restrição laboral,  a contar de 01 de agosto de 2024”.  São José,  30/07/2024.  Assina:  Dra ARIANA
WEBER - Maj Med PM, CRM/SC 12.918. (Transcrição do BI nº 31 da 1ª/10º BBM de 01 de Agosto de 2024)

Dispensa do Serviço - Desconto em Banco de Horas
Na solicitação contida na Nota Nº 184-2024-10º BBM, de 08/07/24, do Cb BM Mtcl 933580-3

Vitor Venâncio, do 1º/3ª/10º BBM - Biguaçu-SC, onde solicita 01 (um) dia de dispensa do serviço para
desconto  em  banco  de  horas,  no  dia  31/07/24  (quarta-feira),  a  fim  de  tratar  de  assuntos
familiares/particulares.  Tal  solicitação se faz necessária,  pois  seu filho estará no período de férias
escolares e não tem outra pessoa para cuidar do mesmo. Despacho: 1. Concedo; 2. Publicar em BI; 3.
Inserir  no SiGRH; 4.  Arquive-se.  Quartel  em Biguaçu,  9 de julho de 2024.  Assina: 1º Tenente BM
Juliana Santos de Souza - Cmt do 1º/3ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM de 01 de Agosto de
2024)

IV – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Sem Alteração

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA
 

Referência Elogiosa – Praça
Com fulcro no item 1 do Art. 65, § 1º do Art. 66 e o item 5 do Art. 9º do Decreto-Lei nº 12.112 de

16 de setembro de 1980, cc inciso III, § 1º do Art. 154 da lei nº 6.218 de 10 fevereiro de 1983, resolvo:
Acatar a sugestão do 2º Sgt BM Mtcl 929137-7 Wilson Coelho Júnior, para a concessão do elogio à 3º
Sgt BM Mtcl 930581-5 Thayse Gabriela dos Santos e ao 3º Sgt BM Mtcl 933513-7 Willian Valdeley
Marques.

Referência elogiosa e reconhecimento à 3º Sgt BM Mtcl 930581-5 Thayse Gabriela dos Santos
e ao 3º Sgt BM Mtcl 933513-7 Willian Valdeley Marques pela exemplar atuação durante o atendimento
a ocorrência no dia 12/07/24, na cidade de Governador Celso Ramos.

A ocorrência chegou ao conhecimento dos envolvidos por meio de um motociclista que foi até o
quartel  para  informar  sobre  um acidente  envolvendo  carro  e  moto  ocorrido  nas  proximidades  do
quartel. Considerando que, naquele momento,  o  ASU  local  encontrava-se  em  atendimento  a  outra
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(Fl 125 BI Nr 31 10º BBM, de 01 de Agosto de 2024)

ocorrência, a 3º Sgt Thayse e o 3º Sgt Valdeley prontamente dirigiram-se ao local para prestar socorro.
Ao chegarem, depararam-se com uma vítima no solo, que apresentava fortes dores e fratura exposta
em um membro inferior. Demonstrando grande competência e prontidão, os bombeiros realizaram todo
o  atendimento  necessário  e  solicitaram  apoio  do  SAMU  para  transportar  o  paciente  ao  pronto
atendimento mais próximo. Essa atuação rápida, eficiente e profissional da 3º Sgt Thayse e do 3º Sgt
Valdeley  reflete  o  compromisso  e  a  dedicação  que  ambos  têm  com  o  serviço  e  a  comunidade.
Agradeço pelo excelente trabalho desempenhado e pela contribuição significativa para a segurança e
o  bem-estar  da  população,  servindo  de  exemplo  para  seus  subordinados,  pares  e  superiores.
Individual,  averbe-se.  Quartel  em Biguaçu,  25 de julho de 2024.  Assina:  1º Tenente BM JULIANA
SANTOS DE SOUZA - Respondendo pelo Comando da 3ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 31 da 3ª/10º BBM
de 01 de Agosto de 2024)

Quartel em São José-SC, 01 de AGOSTO de 2024.

Tenente Coronel DAVI PEREIRA DE SOUZA
Comandante do 10º BBM
CBMSC 18527/2024
(Assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 708B6JAX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAVI PEREIRA DE SOUZA (CPF: 052.XXX.819-XX) em 06/08/2024 às 17:42:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/03/2019 - 11:17:08 e válido até 26/03/2119 - 11:17:08.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxODUyN18xODUzMV8yMDI0XzcwOEI2SkFY ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00018527/2024 e o código
708B6JAX ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


